
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 802/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, termos 
regimentais, que determine ao setor competente o restabelecimento completo da 
iluminação pública na Praça Osvaldo Panzelli, no bairro Jardim Estoril.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura atende a uma reivindicação urgente e reiterada dos 
moradores do entorno e dos cidadãos que frequentemente transitam pela referida 
praça. Atualmente, o sistema de iluminação do local encontra-se completamente 
inoperante, deixando o espaço público imerso na escuridão durante o período 
noturno.

Esta situação de vulnerabilidade tem gerado uma severa sensação de 
insegurança na comunidade local. A falta de claridade inibe o uso da praça pelas 
famílias e trabalhadores para atividades de lazer, convivência e práticas esportivas, 
anulando a função social desse patrimônio público. Mais do que isso, a escuridão 
transforma o local em um ponto propício para a ocorrência de atos de vandalismo e 
outras práticas ilícitas, colocando em risco iminente os pedestres que utilizam as 
calçadas da região para retornar aos seus lares.

A iluminação pública de qualidade é um direito essencial diretamente ligado à 
segurança pública e à dignidade da população. Portanto, a pronta intervenção do 
Poder Executivo para a manutenção, substituição de lâmpadas queimadas ou 
danificadas e o efetivo restabelecimento da energia na Praça Osvaldo Panzelli é 
medida fundamental e inadiável para devolver a tranquilidade, o bem-estar e o 
direito de ir e vir dos moradores daquela localidade.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de maio de 2026.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=7366ZBY40VJ14523, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: 7366-ZBY4-0VJ1-4523
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